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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 079/2023 

(Dispensa de Licitação Nº 019/2023 – PMM) 

 

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o 

nº 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, nº 255, centro, Marmeleiro, Estado 

do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 

4.352.883-1 SSP/PR e inscrito no CPF sob o nº 524.704.239-53, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE; e a empresa DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 09.168.506/0001-89, com sede na Rua Santa Catarina, nº 3389, Bairro 

Itaipu, Cidade de Medianeira, Estado do Paraná, CEP 85884-000, Telefone (45) 3264-2037, e-mail: 

administrativo@digitaldoc.com.br, representada por seu representante legal, Sr. Nerison da Silva 

Leonhart, portador da cédula de identidade civil (RG) nº 5.090.936-0 SSP/PR, e inscrito no CPF sob o nº 

662.768.889-15, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 

8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no processo de Dispensa de 

Licitação Nº 019/2023, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições 

seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Tem por objeto o presente instrumento a contratação de licença de uso de software e site 

especializado no gerenciamento de publicações legais com a tecnologia de carimbo de tempo, para 

divulgação dos Atos Oficiais no Diário Oficial Eletrônico do Município de Marmeleiro, atendendo 

as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento, nos termos descritos no item 2.1 

da Cláusula Segunda deste instrumento. 

 

Parágrafo Único 

Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em 

todos os seus termos, as condições expressas no processo de Dispensa de Licitação nº 019/2023 e seus 

anexos, juntamente com a proposta da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL 

2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 

global de R$ 6.000,00 (seis mil reais), de acordo com a proposta abaixo descrita: 

Item Qtde 
Unid. de 

medida 
Descrição 

Valor 

unitário 
Valor total 

01 12 Meses 

Fornecimento de licença de uso de software especializado 

de gerenciamento de publicações legais com a tecnologia 

de carimbo de tempo para publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Marmeleiro, com 

fornecimento de site com domínio próprio, padronizado e 

exclusivo do Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Marmeleiro. 

 

No objeto deverão estar inclusos os seguintes requisitos: 

- Licença de uso do sistema; 

- Sistema que possibilite a assinatura digital que atenda 

aos requisitos de autenticidade, integridade, validade 

jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileiras - ICP-Brasil, devendo ainda constar o 

respectivo Carimbo de Tempo (timestamping); 

- Manutenção, suporte e alocação do servidor de 

hospedagem do sistema; 

- O sistema deverá ficar disponível em domínio próprio 

por prazo indeterminado na rede mundial de 

computadores, quanto às publicações realizadas durante a 

vigência contratual. 

- Recepção automatizada e eletrônica das publicações 

500,00 6.000,00 
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administrativas através de sistema. 

- Sistema concebido para envio de atos administrativos 

legais, relatórios de gestão fiscal, avisos, leis, decretos, 

portarias, entre outros. 

Valor total 6.000,00 

 

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 

ao cumprimento integral do objeto contratado. 

 

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 

8.666/93, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônica para a conta bancária 

da Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente 

da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto. 

 

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da 

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO 

CNPJ nº 76.205.665/0001-01 
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CEP: 85.615-000 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 079/2023 

(Dispensa de Licitação Nº 019/2023 - PMM) 

 

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do 

FGTS, válidas para o período do pagamento. 

 

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação. 

 

3.5 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número 

de inscrição no CNPJ/MF apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se 

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs. 

 

§1º Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições 

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma. 

 

§2º O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo 

pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no §1º desta 

Cláusula. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir: 

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte 

69 03.01 04.122 0003 2.006 3.3.90.40.06.00.00 0 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E CRITÉRIO DE REAJUSTE 

5.1 Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. 
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5.2 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 27 de 

agosto de 2024, admitindo prorrogação nos termos do art. 57 da Lei 8.666/93 

 

5.3 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal 

a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Compete ao Contratante:  

6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;  

 

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA 

através de servidor designado; 

 

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as 

obrigações por parte da CONTRATADA; 

 

6.4 Organizar as matérias para o posterior envio à plataforma da Contratada; 

 

6.5 Armazenar as cópias de segurança dos documentos submetidos ao software contratado/licenciado. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, DA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS E DA LICENÇA DE USO DO SOFTWARE 

Compete à CONTRATADA: 

7.1 Além dos requisitos descritos no item 2.1 da Cláusula Segunda deste instrumento, a CONTRATADA 

deverá fornecer minuta padronizada para as publicações, com assessoramento ao servidor responsável 

pela editoração e diagramação dos atos administrativos, obedecendo aos padrões normativos pertinentes à 

publicação legal. 

 

7.2 Hospedagem do Diário Oficial Eletrônico do Município em Datacenter dedicado, oferecendo 

segurança, alta capacidade de processamento e armazenamento dos dados em larga escala, estrutura de 

hardware e software compatíveis com a necessidade. 

 

7.3 Divulgação pública dos diários oficiais eletrônicos de forma simples, através da internet de amplo 

acesso público, “sem exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso”, 

exigência da Lei Complementar Estadual nº 137/2011. 

 

7.4 Divulgar as edições em numeração sequencial por dia, mês e ano e possibilitar a busca das 

publicações mediante termos de busca ou palavras-chave. 

 

7.5 Deverá disponibilizar treinamento e assistência aos servidores públicos que forem manejar o sistema 

de modo presencial, via Skype, e-mail, chat, telefone, sem que tal circunstância importe ônus ao 

contratante. 

 

7.6 Deverá dispor de site de hospedagem que possibilite a organização das edições por dia, mês e ano, 

bem como a busca da publicação mediante palavras-chave ou termos de busca. 

 

7.7 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, 

trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto 

deste contrato. 

 

7.8 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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7.9 Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, à sua custa e 

risco, num prazo de no máximo de 03 (três) dias contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas e imperfeições no equipamento, 

decorrentes de culpa da empresa fornecedora e dentro das especificações do fabricante. 

 

7.10 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos 

estabelecidos, sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

7.11 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação. 

 

7.12 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do 

CONTRATANTE. 

 

7.13 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou 

terceiros. 

 

7.14 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de 

trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coletivas da 

categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes. 

 

7.15 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção 

decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sem 

qualquer custo adicional ao CONTRATANTE. 

 

7.16 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital 

ou na minuta de contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 

8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, 

isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93: 

 

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

 

8.1.2 Multa: 

 

a) moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto 

licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida; 

 

b) compensatória de até 10% (dez por cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula, exceto prazo de entrega; 

 

c) compensatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução 

total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I 

do art. 79 da Lei nº 8.666/93; 

 

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 

 

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir 

o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

item anterior. 

 

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios 

do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias, 

recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a 

receber ou cobrança administrativa ou judicial. 

 

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito 

suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância 

recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do 

julgamento. 

 

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que 

se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.   

 

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a 

qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e 

prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.  

 

9.2 O recebimento, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será de responsabilidade 

da Diretora do Departamento de Administração e Planejamento. 

 

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda 

que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus 

agentes e prepostos.   

 

9.4 A responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citada acima, procederá 

ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por 

parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas 

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art. 

78 e 88 da Lei 8.666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual 

e cometimento de outros atos ilícitos. 

 

Parágrafo Único 

A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal nº 8.666/93, 

bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no processo de Dispensa de 

Licitação nº 019/2023. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido: 

 

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos 

casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
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b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, 

comprovada a conveniência para a Administração Municipal; 

 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

 

§1º No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por 

escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. 

 

§2º A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

§3º A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em 

decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a 

modificação do objeto contratual. 

 

§1º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões necessários, nos termos do artigo 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 

 

§2º A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o 

limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 

dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a 

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de 

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 

equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do 

Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93 de 21 de junho 

de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria 

Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou 

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei nº 

10.520, de 2002, no Decreto Estadual nº 24.649, de 2003, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, na Lei Complementar nº 123, de 2006, e na Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem 
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como nos demais regulamentos e normas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e 

seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, 

Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato, 

independente do domicílio da CONTRATADA. 

 

 

Marmeleiro, 28 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

Paulo Jair Pilati 

Contratante 

 

DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI 
Nerison da Silva Leonhart 

Contratada 
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  MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

CNPJ: 76.205.665/0001-01 
Avenida Macali, n° 255, Centro – Cx. Postal 24 – CEP 85.615-000   

E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br – Telefone: (46) 3525-8107 / 8105 

 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 079/2023 

(Dispensa de Licitação Nº 019/2023 – PMM) 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 

 

CONTRATADA: DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI 

 

OBJETO: contratação de licença de uso de software e site especializado no gerenciamento de 

publicações legais com a tecnologia de carimbo de tempo, para divulgação dos Atos Oficiais no Diário 

Oficial Eletrônico do Município de Marmeleiro, atendendo as necessidades do Departamento de 

Administração e Planejamento. 

 

VALOR TOTAL: de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da 

data de sua assinatura, ou seja, até 27 de agosto de 2024. 

 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de agosto de 2023. 

 

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

 

 

Marmeleiro, 28 de agosto de 2023. 

 

 

 

 

Paulo Jair Pilati 

Prefeito de Marmeleiro 
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO – PARANÁ 
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Início 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 080/2023 
(Chamamento Público Nº 008/2022 – PMM – Inexigibilidade Nº 028/2023) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: CLINICA MEDICA DAYAN LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço médico, clínico geral, junto ao Departamento de Saúde de 
Marmeleiro – PR, para atendimento de plantão em horário estendido das 11h30 às 13h e das 17h às 22h de segunda a 
sexta-feira, e das 08h às 20h aos sábados, domingos e feriados, bem como atendimento médico clínico das 07h30 às 
11h30 e das 13h às 17h, para suprir eventual ausência de profissional da classe no horário padrão de atendimento 
objetivando a prestação de serviços especializados. 
VALOR TOTAL: de R$ 369.216,24 (trezentos e sessenta e nove mil e duzentos e dezesseis reais e vinte e quatro 
centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 27 de agosto de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de agosto de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 28 de agosto de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO Nº 077/2023 (Dispensa de Licitação Nº 017/2023 – 
PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
OBJETO: contratação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Instituição Financeira Pública de caráter Oficial, para o 
processamento de 100% (CEM por cento) dos créditos provenientes da folha de pagamento do CONTRATANTE, 
representados, na data da celebração deste contrato, por 506 servidores, abrangendo os servidores ativos, inativos e 
pensionistas, lançados em contas salário individuais na CAIXA, além de créditos em favor de estagiários ou qualquer outra 
pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de remuneração com o CONTRATANTE, seja recebendo vencimento, 
salário, subsídio, proventos e pensões ou bolsa estágio, denominados, doravante, para efeito deste instrumento, 
CREDITADOS, em contrapartida da efetivação de débito na conta corrente do Município. 
VALOR TOTAL: de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de agosto de 2023. 
FORO: Justiça Federal de Francisco Beltrão, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 25 de agosto de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 079/2023 
(Dispensa de Licitação Nº 019/2023 – PMM) 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA: DIGITALDOC SOFTWARE EIRELI 
OBJETO: contratação de licença de uso de software e site especializado no gerenciamento de publicações legais com a 
tecnologia de carimbo de tempo, para divulgação dos Atos Oficiais no Diário Oficial Eletrônico do Município de Marmeleiro, 
atendendo as necessidades do Departamento de Administração e Planejamento. 
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VALOR TOTAL: de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, 
ou seja, até 27 de agosto de 2024. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28 de agosto de 2023. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 
 
Marmeleiro, 28 de agosto de 2023. 
 
Paulo Jair Pilati 
Prefeito de Marmeleiro 
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